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PARECER Nº 476/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0762/21.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Rubinho Nunes, que inclui
conceitos  de  perigos  de  governos  autoritários  e  totalitários  na  Rede  Municipal  de  Ensino,
visando oferecer aos alunos noções sobre as ameaças dos regimes: I - nazista; II - fascista; III -
socialista e; IV - comunista.

Segundo a proposta, os referidos conceitos poderão ser abordados nas disciplinas da
grade curricular  obrigatória  que guardem pertinência  com o tema e com o projeto político-
pedagógico da escola.

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em
tramitação.

Como se observa, versa a propositura sobre serviços públicos, matéria para a qual a
Lei Orgânica do Município, por força da Emenda nº 28, de 2006, que alterou a redação do
inciso IV, do § 2º, do art. 37, não mais prevê iniciativa reservada do Sr. Prefeito.

São de iniciativa parlamentar projetos que versem sobre serviços públicos revestidos
de natureza programática,  limitando-se a definir  diretrizes,  princípios ou,  ainda,  parâmetros
para a prestação dos referidos serviços.

Em  relação  à  matéria  do  projeto,  consoante  o  disposto  no  art.  30,  inciso  I,  da
Constituição  Federal,  compete  aos  Municípios  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

No  mérito,  o  projeto  versa  sobre  direito  à  educação,  matéria  sobre  a  qual  a
Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o
Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no
que couber,  dentro  dos limites do predominante interesse local  (arts.  24,  IX,  e  30,  I  e  II).
Também a Lei Orgânica do Município prevê, em seus arts. 200 e seguintes, o pleno direito à
educação, de sorte que "o Município garantirá a educação visando o pleno desenvolvimento da
pessoa, preparo para o exercício consciente da cidadania e para o trabalho".

O  projeto  alinha-se  ainda  às  diretrizes  e  metas  do  Plano  Municipal  de  Educação,
aprovado pela Lei nº 16.271, de 17 de setembro de 2015:

Art. 2º São diretrizes do PME:

I - superação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania
e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade de ensino;

V - promover a educação integral em tempo integral;

VI - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e
éticos em que se fundamenta a sociedade;

VII - promoção da educação em direitos humanos;

VIII - promoção humanística, cultural, científica e tecnológica do Município;

IX - valorização dos profissionais de educação;



X - difusão dos princípios da equidade, da dignidade da pessoa humana e do combate
a qualquer forma de violência;

XI - autonomia da escola;

XII  -  fortalecimento  da  gestão  democrática  da  educação  e  dos  princípios  que  a
fundamentam;

XIII - promoção da educação em sustentabilidade socioambiental;

XIV - desenvolvimento de políticas educacionais voltadas à superação da exclusão, da
evasão e da repetência escolares, articulando os ciclos e as etapas de aprendizagem, visando
à continuidade do processo educativo e considerando o respeito às diferenças e desigualdades
entre os educandos.

................................................

Como se vê, à luz da atual normativa, infere-se que a iniciativa parlamentar para a
propositura  de projetos de lei  que versem sobre serviço público  de educação não  viola  o
princípio da separação e harmonia entre os Poderes.

Enfatize-se que as Comissões de mérito são competentes para verificar o projeto no
que tange ao seu conteúdo, analisando a efetiva adequação da medida ao interesse público.

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas, em
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município.

Para aprovação do projeto  será necessário  voto  favorável  da maioria  absoluta  dos
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/05/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/05/2022, p. 101

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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